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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE RIO AZUL COMUNICA QUE É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE A VERIFICAÇÃO 
DE QUALQUER ALTERAÇÃO AO EDITAL 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÕES º 07/2023 
 

OBEJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A FARMÁCIA 
MUNICIPAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Exclusivo ME/EPP? 

() SIM  (X) NÃO (X) SIM  () NÃO 

  

Reserva de quota ME/EPP? Visita técnica 

( ) SIM  ( X) NÃO () SIM  (x) NÃO SE APLICA 

  

VALOR MÁXIMO: R$  61.560,78 (Sessenta e Um Mil, Quinhentos e Sessenta 
Reais e Setenta e Oito Centavos 

TIPO DE LICITAÇÃO : MENOR PREÇO POR  LOTE/ITEM 

  
AVISOS IMPORTANTES 

 

 Senhor Licitante: o Município de Rio Azul informa que é proibida a participação de servidor público 
na confecção das propostas e/ou documentos de empresas que irão participar deste certame, sendo aquele 
procedimento caracterizado como crime, nos termos dos artigos 321 do Código Penal.  

 Configura-se crime, também, a cobrança ao Licitante, de qualquer serviço prestado pelo 
Departamento de Licitações desta municipalidade, nos termos dos artigos 316 e 317 do Código Penal.  

 Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar 
processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que 
pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002. “Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.”  
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  Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as 
exigências habilitatórias contidas no edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. 
e ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar propostas com 
valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão.  

PREÂMBULO 

1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Rio Azul, Estado do Paraná, 
sediado na rua Guilherme Pereira, 482, Centro, Rio Azul/PR, CEP 84.560-000, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item/lote, nos 
termos da Lei nº 10.520/2002, Decretos Municipais n.º 118/2013 e 119/2013, Lei Municipal 675/2013 
alterada pela Lei Municipal 933/2018, Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 10.024/2019, de 20 
de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00min do dia 27/01/2023  às 07h59min do dia 13/02/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das min às 08h00min as 08h30min do dia 13/02/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 13/02/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
 
A sessão será conduzida pela pregoeira e equipe de apoio, conforme designação através da Portaria Nº 
152/2022. 
 
1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A FARMÁCIA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas a seguir, bem como no Anexo I. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço   do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

1.4. O objeto não está limitado aos quantitativos descritos no Termo de Referência, podendo haver 
contratações adicionais ,ou supressão,  por termo aditivo/redutivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

da estimativa atual; 

 

http://www.bll.org.br/
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2. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento para o exercício corrente, na classificação abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2650 07.001.10.301.1001.2049 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2 poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão 
no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações 
do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO 04) 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 
fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafos 
5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.8 Considerando o disposto na Lei Municipal nº 675/2013 alterada pela Lei Municipal 933/2018 e Acórdão nº 
2122/19- TCE Pleno, poderão participar da presente licitação TODAS as empresas enquadradas como 
MICROEMPRESAS/ EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  
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3.8 Considerando o disposto na Lei Municipal nº 675/2013 alterada pela Lei Municipal 933/2018 e Acórdão nº 
2122/19- TCE Pleno, poderão participar da presente licitação TODAS as empresas enquadradas como 
MICROEMPRESAS/ EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
3.9. Para que a licitação seja EXCLUSIVA LOCAL/ REGIONAL, deverá haver a participação no certame de NO 
MÍNIMO 03 (três) FORNECEDORES SEDIADOS LOCAL OU REGIONALMENTE . 
 
3.10 A presente licitação poderá destinada unicamente às microempresas, empresas de pequeno porte ou MEI 
empresas sediadas no município de RIO AZUL, capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e competitivas entre si, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), 
devendo, em caso contrário, na própria sessão, ser ampliada a competitividade às M.E., E.P.P. e M.E.I., assim 
entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na microrregião geográfica nº 32 (Irati-PR), de 
acordo com classificação oficial do IBGE). O exame da sede da empresa será efetuado na fase de análise da 
proposta por meio da declaração da sede da empresa apresentado pelas participantes. Para que tal disposto seja 
aplicável é NECESSÁRIO que ocorra a participação de NO MÍNIMO 03 (três) FORNECEDORES SEDIADOS LOCAL OU 
REGIONALMENTE (empresas sediadas na microrregião geográfica nº 32 (Irati-PR) para cada item/lote, 
considerando que a disputa dar-se-á pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.  
 
3.11. Caso não seja constatada a participação de NO MÍNIMO 03 (três) FORNECEDORES SEDIADOS LOCAL OU 
REGIONALMENTE para cada item, será permitido a participação de todos os fornecedores, desde que 
enquadrados como ME- EPP, sem o prejuízo da aplicabilidade da preferência de contratação local/ regional. 
 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
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4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
  
4.9 caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 

4.12 Para todos os lotes a participação é exclusivo pra ME e EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.14.  Não havendo no mínimo 03(três) licitantes competitivos sediadas no Município de Rio Azul /PR nem na 
Microrregião Geográfica nº 32, a pregoeira então classificará as propostas de preços das demais proponentes 
credenciadas, conforme determinado na Lei Complementar 123/2006 e Lei Municipal 675/2013 alterada pela 
Lei Municipal 933/2018. Nesta fase, a  Pregoeira efetuará a classificação das propostas de preços, apurando-se 
neste momento, o autor da oferta do menor valor por “ITEM” e todos os demais licitantes que apresentarem 
propostas com valores até 10% (dez por cento) superiores a de menor preço. 

4.3.8.  Para fins de aplicação do dispositivo, considera-se: 

4.14.1.  REGIONALMENTE: Municípios do Sul do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.  

4.14.2.  MUNICÍPIOS: Irati, Rebouças, Mallet e Rio Azul. 

4.14.3.  Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, o sistema fará a verificação e 
convocará o licitante LOCAL/REGIONAL, caso o mesmo esteja no limite dos 10% do preço válido de uma empresa 
NÃO LOCAL/REGIONAL, para efetuar o lance de desempate. Caso a empresa LOCAL/REGIONAL CONVOCADA for 
desclassificada, volta o item para convocação do PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL/REGIONAL 

4.15 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.15.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.15.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.15.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.15.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.15.5  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.15.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o caso; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01(um 
centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.9.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.9.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.9.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.9.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Art. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.  

7.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.1. No país; 

7.23.2. Por empresas brasileiras;  

7.23.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.27. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 
1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos 
artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.27.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de 
preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às 
médias e às grandes empresas na mesma situação. 

7.27.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, 
não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  

7.28. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por 
objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos 
manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo 
Pregoeiro. 

7.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta 
classificada em primeiro lugar.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 
10.024/2019.  
8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao Preço Unt. fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (DEZ) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.6.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.2.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

8.6.2.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.6.2.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

8.6.2.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.2.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for. 

8.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 
nacional. 

8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da 
margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO   
OBS.: TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DEVEM 
SER ANEXADO NA PLATAFORMA BLL, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. NO MOMENTO DA INCLUSÃO DOS 
DOCUMENTOS NO SISTEMA DA BLL, OS, DOCUMENTOS QUE NÃO TIVEREM CAMPO CERTO, DEVERÃO SER 
INSERIDOS NA ABA “OUTROS DOCUMENTOS”, EM UM SÓ ARQUIVO 

9.1 . Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.7 Habilitação jurídica:  

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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9.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.8 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.8.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência 
do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

9.8.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e caso o licitante seja considerado isento dos 
tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.8.8. Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal (Cartão 
CNPJ), dentro de 90 dias. 

9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

9.8.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua emissão; 
 

9.10 Qualificação técnica  
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9.10.1 No mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica expedido em nome da proponente, no qual seja 
atestado aptidão na entrega de produto  compatível com presente certame, e que o mesmo atendeu plenamente 
ao estabelecido nos contratos firmados entre elas, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificado com CNPJ, endereço, telefone, em papel timbrado, contendo de forma legível a 
identificação do responsável pela emissão do atestado, ou qualquer outra forma que possibilite o contato com o 
mesmo. 

9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 
 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
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apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.5. O prazo de vigência da contratação é  conforme o termo em anexo, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
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14.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.  

14.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

14.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

18. DO PAGAMENTO 
  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantiver a proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
19.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  
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19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  licitacao.rioazul@gmail.com, pelo 
fax (42) 3463-1122, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Guilherme Pereira, 482, Centro Rio 
Azul/PR, CEP 84.560-000 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

mailto:licitacao.rioazul@gmail.com
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21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.. 

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado ao Município o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados 

23. DAS DIS POSIÇÕES GERAIS 
 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

23.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

23.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

23.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

23.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

23.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

23.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

23.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

23.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

23.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

23.12.12. ANEXO XII – Minuta da contrato administrativo.  

 

Rio Azul,23 de janeiro de 2023. 

 

Leandro Jasinski 
Prefeito Municipal 

 
PROCURADORIA JURÍDICA 
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ANEXO 01 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

O presente Pregão tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A FARMÁCIA MUNICIPAL, 
conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL 
e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código  
 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67065 ARMÁRIO DE AÇO ": Material: Aço 
 
Fechamento: Maçaneta. Quantidade de 
Prateleiras: 4 (Reguláveis). Quantidade de 
Portas: 2. Descrição do Tamanho: Altura: 
198cm. Largura: 120cm.Profundidade: 45cm."   

6,00 un 1.285,88 7.715,28 

TOTAL 7.715,28 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67066 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS  – mobiliário 
Fabricado em aço chapa 22, contendo 3 
bandejas, sendo duas com posição regulável. 
Suporta até 50 kg por bandeja. Pés com sapatas 
plásticas protetoras, Sistema de fechamento 
conjugado. Acionado por chave. Dimensões 166 
x 75 x 35cm. Pintura eletrostática epóxi, com 
tratamento antibacteriano, Anti Ferrugem, 
uniforme e resistente   

5,00 un 1.246,49 6.232,45 

TOTAL 6.232,45 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67067 ESTANTE DE AÇO ": Prateleiras: Quantidade: 06 
(SEIS), Profundidade: 30 cm, Largura: 92 cm 
Resistência: 25 kg distribuído, Colunas: 

15,00 un 350,00 5.250,00 
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Quantidade 04 (Quatro) Altura: 1,98 cm, 
Largura: 03cm X 03cm 
 
Espessura: 0,90 cm."   

TOTAL 5.250,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67068 ESTANTE DE AÇO REFORÇADA PARA PALETE ". 
Estante de aço reforçada para palete, composta 
por 2 pares de laterais. Reforçadas e 3 pares de 
longarinas que se encaixam nas colunas 
permitindo a regulagem de altura. Fazendo o 
uso de 27 planos metálicos medindo 
20x60,Suportando até 500kg por prateleira. 
Dimensões da estante 200 x 180 x 60cm.  

5,00 un 1.956,53 9.782,65 

TOTAL 9.782,65 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67069 ESTANTE METÁLICA COM 54 GAVETEIROS . 
Estante metálica com 54 gaveteiros bin plásticos 
n5. Estrutura em chapa de aço 1,2 mm com 
pintura e tratamento químico anti-ferruginoso. 
Porta etiquetas e encaixe traseiro. Dimensões 
15 x 12 x 25cm   

15,00 un 651,49 9.772,35 

TOTAL 9.772,35 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67070 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS : Mobiliário 
fabricado em aço chapa 26, gavetas com Patins 
de nylon ou corrediça telescópica e suporte 
para pastas, munidas de Porta etiqueta e aptas 
a suportar até 15 kg. Suporte interno em 
metalon. Pés com sapatas plásticas niveladoras. 
Sistema de fechamento acionado por chave que 
trava simultaneamente todas as gavetas. 
Dimensões 133 x 46 x 58cm. Pintura 
Eletrostática epóxi, com tratamento 
antibacteriano, anti ferrugem uniforme e 
Resistente.   

5,00 un 849,50 4.247,50 

TOTAL 4.247,50 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67071 PALETE INDUSTRIAL . Palete industrial na cor 
cinza/preto, material polietileno, suportando 

30,00 un 162,59 4.877,70 
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até 2 toneladas por metro quadrado, dimensões 
8 x 60 x 50cm 
 
   

TOTAL 4.877,70 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67072 TERMO-HIGRÔMETRO . Escala de medição: -
10°-c até 50°-c (-14°-f até 122°-f) Precisão de 
medida: +- 1°-c (1,8°f) Resolução de 
temperatura: +- 0,1°-c (O,2°-f). Faixa de 
medição de umidade: 10% até 99% RH Precisão 
de umidade: +- 5% RH Resolução de umidade: 
1%. Unidade de temperatura em °-c  e °-f . 
Memória de temperatura máxima, mínima e 
umidade. Relógio, despertador e data. Aviso de 
horas. Alimentação: 1 pilha AAA (inclusa) 
Dimensão aproximadas do produto: 10,3cm x 
9,4cm x 2,4 cm.   

5,00 un 90,53 452,65 

TOTAL 452,65 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67073 FRAGMENTADORA DE PAPEL ". Especificações 
Técnicas: Capacidade de fragmentação (folhas 
A4 75g/m2 por carga): 10 Tamanho do cesto (L): 
17 Fragmenta CD/ DVD: sim 
 
Nível de Segurança (padrão DIN 32757): 3 
Tensão de Operação (V AC): 110 V/ 60 Hz 
Corrente (A): 3,1 
 
Potência (Watts): 310.Tamanho da abertura de 
Alimentação (mm): 220 
 
Tamanho das partículas / tiras (mm): 4 x 45. 
Velocidade de fragmentação (m / min) (60Hz): 
2,5 Intens. de Ruído (dB): 72 Ciclo de 
funcionamento ininterrupto (minutos): 2 Ciclo 
de resfriamento / recuperação (minutos): 60 
Dimensões: 
 
A x P x L: 348 x 232 x 366 
 
Peso Liquido (kg): 4,3 

2,00 un 1.078,10 2.156,20 

TOTAL 2.156,20 
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Lote: 10 - Lote 010 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67074 FILTRO DE LINHA : Potencia 300W para 127V ou 
500W para 220W. Tensão Saída 127/220V. 
Comprimento de cabo de força 0,85m. 
Especificações: Gabinete: Plásticos PP. Fixação: 
com furo para fixação. Pode ser fixado na 
horizontal ou vertical. Fusível 10A. Chave: Chave 
liga/desliga embutida para evitar desligamento 
acidental. Indicador luminoso de 
funcionamento Plugues e tomadas: Novas 
Normas – NBR14136. Tomadas: 6 tomadas 
elétricas tripolares. Cabos: PP – 3x0,75mm2. 
Proteção: sobre tenção e atenua surtos de 
tensão provenientes de raios e anomalias da 
rede elétrica, até 60 joules (10/1000) de 
energia. Cor: Preto. Peso (com embalagem): 0,3 
Kg. 

10,00 un 49,90 499,00 

TOTAL 499,00 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67075 PLACA DE MEMÓRIA PARA COMPUTADOR SSD 
¬¬. Formato:2,5 pol. Interface: SATA Ver. 3.0 \ 
(6Gb/s) – compatível com a versão anterior 
SATA Ver. 2.0 (3Gb/s). Capacidades:240 GB. 
NAND: TLC. Performance de referência – até 
500MB/s para gravação. Temperatura de 
armazenamento: -40°C a 85°C . Temperatura de 
operação : 0 °C a 85 °C. Vibração quando está 
em operação 20 G Pico (10 – 2000 Hz) 
.Expectativa de vida útil: 1 Milhão de horas MTB 
 
   

1,00 un 265,00 265,00 

TOTAL 265,00 

Lote: 12 - Lote 012 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67076 Notebook  com processador Intel Core i5 11ª 
geração: Tela de no mínimo 15 polegadas com 
resolução Full HD LED antirreflexiva;Memória 
Ram no mínimo 8GB LPDDR4 2666 MHZ; 
armazenamento no mínimo 256GB SSD M.2 
NVMe; Bluetooth no mínimo 5.0; Conexão s/ fio 
(wireless) 802.11ac, teclado português padrão 
ABNT, conectividade WI-FI , bateria mínimo de 
43 Wh, Carregador com alimentação 110/220 

2,00 un 4.480,00 8.960,00 



 

 

29 

Volts comutação automática; cor preta ou cinza. 
Com sistema operacional Windows 10 ou 11 
Professional, original. Garantia mínima de 12 
meses a partir da data da entrega   

TOTAL 8.960,00 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 67077 JALECO  (Guarda Pó): Jaleco Feminino 
Acinturado produzido no tecido Gabardine, cor 
Nude, Gola Padre, possui bolsos frontais com 
Bordado Personalizado. Tecido: Gabardine Bi 
Stretch Gramatura:173 g/m2 Composição 100% 
Poliéster   

15,00 un 90,00 1.350,00 

TOTAL 1.350,00 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS DO LOTE. 

Os serviços deverão ser prestados somente no local indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO e 
obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de 
responsabilidade (modelo anexo 10). 
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LOCAL E DATA 

a) INDICAÇÃO DO LOCAL PARA ENTREGA  
 
 
1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos a serem adquiridos de forma parcelada, conforme as 
necessidades de uso da Secretaria Municipal de Saúde, conforme os quantitativos solicitados na requisição de 
compra, devendo a entrega ser feita em dia de expediente de segunda a sexta feira das 08horas ás 17 horas, 
sendo a entrega feita no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da Requisição de 
Compra ou da Nota de Empenho; 
 
2 – Os materiais deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Bronislau 
Wronski, Centro. 
  
3 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: 
a)  provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações do objeto contratado; 
b) definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa verificação 
de que os bens adquiridos encontram-se em perfeitas condições de uso e atendem as especificações do objeto 
contratado. 
 
4 - O licitante vencedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 
 
5 - O fornecedor se obriga a: 
a)  Fornecer o objeto deste edital em condições adequadas para o consumo, em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não  sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
b)  Entregar o objeto deste certame pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Rio 
Azul ficará isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 
c)  Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração. 
d)  Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 
e) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação. 
f)  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
6 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do 
material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega do objeto licitatório. 

7- Garantia dos equipamentos para os lotes 08, 09, 10, 11 e 12:  
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1. A garantia dos equipamentos descritos no anexo I,  deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, 
a fim de cada especificação técnica, dos respectivos equipamentos.  
2. Durante o período de assistência técnica da garantia dos EQUIPAMENTOS, o FORNECEDOR 
deverá disponibilizar, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, meios para esclarecimento de 
dúvidas relativas ao uso, instalação ou configuração dos equipamentos, assim como orientação e 
acompanhamento da solução de problemas, devendo o aludido suporte técnico ser prestado na 
modalidade ON SITE E BALCÃO, isto é, no local de instalação do equipamento e/ou 
estabelecimentos de assistência técnicas com coberturas na Região até 200 km distante da sede da 
prefeitura.  
3. O(S) FORNECEDOR(ES) deverá(ão) também disponibilizar suporte técnico não assistido, o qual 
compreenderá o download de informações técnicas e de drivers, e de aplicativos/utilitários 
relacionados com os equipamentos fornecidos. Este serviço deverá ser prestado pela Internet, e-
mail, e/ou outro meio hábil de comunicação. 
4. Solicitação de reparo/manutenção dos EQUIPAMENTOS: Após a ciência do problema que 
ocasionou a solicitação do suporte, terá O FORNECEDOR o prazo máxima de 24 (vinte e quatro) 
horas para atender o chamado e 72 (setenta e duas) horas para apresentar solução satisfatória para 
o problema.  
 

5. Caso o problema detectado não seja solucionado dentro deste prazo, o fornecedor deverá disponibilizar, 
imediatamente, outro equipamento, com especificações semelhantes ou superiores até que o equipamento 
defeituoso seja posto novamente em funcionamento em perfeitas condições, num prazo máximo de 30 dias. 
Havendo impossibilidade do reparo do equipamento, o fornecedor deverá prover a substituição definitiva do 
equipamento defeituoso 
 
Não serão aceitas entregas realizadas via Correios. 
 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
I - Constituem obrigações do Município: 
a) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, a dependências da 
CONTRATANTE, a dados e informações necessárias ao desempenho das atividades previstas nesta ata; 
b) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
c) Recusar o fornecimento que estiverem fora das especificações constantes desta licitação e solicitar a sua 
substituição/reparação; 
d) Notificar a Contratada, através da secretaria responsável ou pelo servidor que recebe os materiais/serviços 
a fazer a entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso necessário; 
f) efetuar o pagamento ajustado; e 
 
II - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata; 
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c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o Município. 
d) prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, inclusive 
responder aos questionamentos realizados pela Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da 
notificação; 
e) executar a entrega do objeto deste contrato no prazo fixado no Edital e neste contrato, entregando-o no 
horário de expediente normal da Administração; 
f) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE,  
g) substituir o objeto porventura rejeitado nos prazos estabelecidos; 
h) manter, durante todo o prazo de vigência da ata, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com 
a obrigação assumida; 
i) observância das normas técnicas adequadas; 
j) emprego de material adequado ao contratado; 
k) responder por danos causados à Administração ou a terceiros; 
l) comunicar irregularidades de caráter urgente; 
m) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, seja qual for, ainda 
que no recinto da CONTRATANTE. 
n) responder, em relação aos seus empregados, por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
todas as demais despesas decorrentes da execução do Contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte, acomodações e hospedagem, ou outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
o) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
p) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à obra, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  
q) assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2023 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo fax: 
(0xx42) 3463 - 1122,  E/OU licitacao.rioazul@gmail.com, com posterior encaminhamento do original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 
dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa 
Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Rio Azul/PR, na Rua 
Guilherme Pereira, 482, Centro, Rio Azul/PR CEP 84.560-000, aos cuidados do departamento de Licitação, 
observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

mailto:licitacao.rioazul@gmail.com
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g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 
anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos 
do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto 
Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 
 da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 
negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua emissão. 

1.2.4. Qualificação técnica  

1.2.4.1.  No mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica expedido em nome da proponente, no qual seja 
atestado aptidão na entrega do produto  compatível com presente certame, e que os mesmos atenderam 
plenamente ao estabelecido nos contratos firmados entre elas, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente identificado com CNPJ, endereço, telefone, em papel timbrado, contendo de forma legível 
a identificação do responsável pela emissão do atestado, ou qualquer outra forma que possibilite o contato com 
o mesmo. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
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Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 
papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 
à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº _____/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (Sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa 
de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________ (Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
 
 
 
 
 
ANEXO 4.1 
 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  
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1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção 
de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
 
Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias 
após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica. 
 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
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_____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 
Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  ___________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada___________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
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ANEXO 12 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Pregão eletrônico Nº  07/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO AZUL E 
_______________________________________________________
__, NA FORMA ABAIXO: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua Guilherme Pereira, nº 482, Centro, Rio Azul, Estado do Paraná, CEP: 84.560-000 inscrito no CNPJ nº.: 
75.963.256/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, LEANDRO JASINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
_____________________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, residente e domiciliado na 
_____________________________________, cidade de Rio Azul, CEP ___________. 

 
CONTRATADA: _____________________________, empresa inscrita no CNPJ nº.: 
____________________________, com sede na  ________________________. CEP: ____________, BAIRRO: 
____________, no município de __________________, neste ato representada por ________________________, 
nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Identidade RG nº.:________________________, inscrito no  
CPF nº.: ______________________,  residente e domiciliado  na  __________________________, CEP: 
_______________ - BAIRRO: __________, no município de ______________. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente xxxxx, que a CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita observância com 
o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão eletrônico Prefeitura Municipal de 
Rio Azul, homologado pelo CONTRATANTE em __________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: Edital e Termo de Referência, proposta da licitante. 
§ ÚNICO Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que venham 
a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

1 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos a serem adquiridos de forma parcelada, conforme as 
necessidades de uso da Secretaria Municipal de Saúde, conforme os quantitativos solicitados na requisição de 
compra, devendo a entrega ser feita em dia de expediente de segunda a sexta feira das 08horas ás 17 horas, 
sendo a entrega feita no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da Requisição de 
Compra ou da Nota de Empenho; 
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2 – Os materiais deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Bonislau 
Wronski, Centro. 
  
3 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: 
a)  provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações do objeto contratado; 
b) definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa verificação 
de que os bens adquiridos encontram-se em perfeitas condições de uso e atendem as especificações do objeto 
contratado. 
 
4 - O licitante vencedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 
 
5 - O fornecedor se obriga a: 
a)  Fornecer o objeto deste edital em condições adequadas para o consumo, em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não  sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
b)  Entregar o objeto deste certame pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Rio 
Azul ficará isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado. 
c)  Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração. 
d)  Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 
e) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação. 
f)  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 
6 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do 
material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega do objeto licitatório. 

7- - Garantia dos equipamentos para os lotes 08, 09, 10, 11 e 12:  

1. A garantia de todos os equipamentos descritos no anexo I, deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, a fim 
de cada especificação técnica, dos respectivos equipamentos.  
2. Durante o período de assistência técnica da garantia dos EQUIPAMENTOS, o FORNECEDOR deverá 
disponibilizar, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, meios para esclarecimento de dúvidas relativas ao uso, 
instalação ou configuração dos equipamentos, assim como orientação e acompanhamento da solução de 
problemas, devendo o aludido suporte técnico ser prestado na modalidade ON SITE E BALCÃO, isto é, no local de 
instalação do equipamento e/ou estabelecimentos de assistência técnicas com coberturas na Região até 200 km 
distante da sede da prefeitura.  
3. O(S) FORNECEDOR(ES) deverá(ão) também disponibilizar suporte técnico não assistido, o qual compreenderá 
o download de informações técnicas e de drivers, e de aplicativos/utilitários relacionados com os equipamentos 
fornecidos. Este serviço deverá ser prestado pela Internet, e-mail, e/ou outro meio hábil de comunicação. 
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4. Solicitação de reparo/manutenção dos EQUIPAMENTOS: Após a ciência do problema que ocasionou a 
solicitação do suporte, terá O FORNECEDOR o prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas para atender o chamado 
e 72 (setenta e duas) horas para apresentar solução satisfatória para o problema.  

 
5. Caso o problema detectado não seja solucionado dentro deste prazo, o fornecedor deverá disponibilizar, 
imediatamente, outro equipamento, com especificações semelhantes ou superiores até que o equipamento 
defeituoso seja posto novamente em funcionamento em perfeitas condições, num prazo máximo de 30 dias. 
Havendo impossibilidade do reparo do equipamento, o fornecedor deverá prover a substituição definitiva do 
equipamento defeituoso 
 
Não serão aceitas entregas realizadas via Correios. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, contados da expedição do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto e regular emissão da Nota Fiscal, com observância do estipulado no art. 5º da 
Lei 8.666/93, sem que haja incidência de juros ou correção monetária. 
§1º Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a 
providenciar no prazo de até 30 (trinta) dias corridos sua regularização ou apresentar a sua defesa sob pena de 
cancelamento do contrato. 
§ 2° Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da Administração, os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo índice aplicável à Caderneta de Poupança do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 
Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês calculados “pró rata” dia, até o efetivo 
pagamento. 
§ 3° O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido impostas 
em decorrência de inadimplência contratual. 
§ 4° Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela empresa 
e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 
§ 5°- A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser entregue a Tesouraria Municipal  na mesma data de sua emissão, 
juntamente com a Ordem de Compra, a empresa obriga-se a enviar o arquivo PDF e XML da DANFE para o seguinte 
e-mail: nf_rioazul@hotmail.com.  
 
A Nota Fiscal deverá ser emitida para o seguinte CNPJ.: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – RIO AZUL 
CNPJ.: 09.423.744/0001-93 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DOTAÇÃO 
O valor total para a aquisição por um período de vigência é de R$ xxxx (reais), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”. 
§ ÚNICO O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos provenientes de 
transferências, e com recursos próprios da Prefeitura Municipal, por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

mailto:nf_rioazul@hotmail.com
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as sanções 
previstas na Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e Lei Federal 8.666/93.  
2 - As penalidades serão: 
Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as seguintes penalidades: 
I - Multa de mora de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, limitado a 10 (dez) dias, após 
o qual será considerada inexecução contratual. 
II - Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de inexecução parcial do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração deste município pelo prazo de um (01) ano. 
III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração deste município 
pelo prazo de dois (02) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública no caso de má fé, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais 
prejuízos causados. 
2.1 - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades tratadas na condição prevista 
no Caput: 
a) Recusa injustificada em assinar o contrato ou receber a nota de empenho; 
b) Atraso na entrega ou na prestação do serviço, em relação ao prazo proposto e aceito; 
c) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato; 
d) Pela recusa em refazer o serviço, que vier a ser rejeitado no recebimento; 
e) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste edital e em sua 
proposta; 
2.2 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
2.3 - A critério do Município, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos valores a serem pagos. 
3 - A aplicação das penalidades capituladas no item anterior não impossibilitará a incidência das demais 
cominações legais contempladas na Lei nº 8.666/93. 
4 - Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda, à 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como 
arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação pelos mesmos preços e 
prazos fixados pela inadimplente. 
5 - Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada e deverá obrigatoriamente ser comunicado o Tribunal de 
Contas do Estado. 
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6 - As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do contrato ou da parcela de pagamento relativa ao evento 
em atraso, independentemente de notificação ou aviso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS  
A contratada deve cumprir obrigatoriamente, sujeita a penalidade pelo descumprimento, os seguintes prazos: 
1 - O contrato terá  vigência de  e irá até 31/12/2023. 
§ 1o. - Será admitida alteração do prazo, quando: 
a) Por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: greves, falta notória do produto, 
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que 
fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 
b) O motivo da força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos 
governamentais. 
§ 2o. - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de 
ambas as partes com relação ao fornecimento contratado, não cabendo ainda a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação.  
§ 3o. - Os atrasos provenientes de greves ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 
§ 4o. - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no 
prazo de 04 (QUATRO) horas e solicitar a prorrogação do prazo. 
§ 7o. - Constatada a impossibilidade do fornecimento por motivo de força maior, o prazo poderá ser prorrogado 
pelo período necessário à retomada do fornecimento. 
§ 8o. - Enquanto perdurar o impedimento o Contratante se reserva o direito de adquirir o objeto contratual com 
outro fornecedor, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização 
prévia por escrito do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
(a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no 
todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE; (c) quando houver atraso na entrega dos 
produtos pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita, após o pedido; 
(d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
§ 1o. - A rescisão do Contrato quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará na 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
§2º. -  A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 à 80 da Lei 
nº 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 
86 a 88 da mesma Lei. 
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§3º. -  Na hipótese de rescisão, o CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança judicial ou 
extrajudicial de perdas e danos, a fim de ressarcir de prejuízos que advierem do rompimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ARBITRAMENTO E FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Rebouças, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, 
é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, e 
disposições específicas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
E assim justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais. 
 

Rio Azul, aos ______de_______________de 2023. 
 

MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Leandro Jasinski 

Prefeito Municipal 
 

____________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
TESTEMUNHA 1: ____________________________________________________  
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CPF.  
 
 

TESTEMUNHA 2: _____________________________________________________  
CPF.  
 


